
CAMPOLARGO

PROJETCªE LEI Nº 95, DE 15 DE DEZEMBRODE 2025

Altera dispositivos da Lei Municipal
nº 2087, de 18 de dezembro de 2008 -

Código Tributário do Município de Campo
Largo, conforme especifica.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Revoga o parágrafo único, do art. 100, da Lei Municipal,
nº 2087, de 18 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o Sistema Tributário
do Município de Campo Largo, com a seguinte redação:

"Art. 100.

Parágrafo único. Revogado” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, 15 de dezembro de 2025.
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